
FEITU NrcíPro NTE AZUL P
USTADO 1)F] S O PÀUI,O

Praça Rio Elranco, n." 86 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, 07 de Maio de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me a Vossa Excelência, para solicitar
seus préstimos no sentido de se CONVOCÁR uma Sessão Ertraordinária
para votação do Projeto de Lei no'1.569, de 07 lOSl2O25, dispondo
sobre: Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar convênios com o
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, e, dá outras providências,
para que seja deliberado em caráter de Regime de Urgência.

Sem mais para o momenb, aproveitamos
do ensejo para apresentar à Vossa Ercelência, nossos pro@stos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

/. ,- 
\J

MARDQUEU SiLVTO FRAiIçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP
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Excelentíssimo Senhor
WILSOT{ RDRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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RA NICiPIO DE L PAU
ESTADO I)H S OI'AUI,O

Praça fuo Branco, n.n 86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEI No.1569, de 07 de Maio de 2025

DISPÕE SOBRE: "Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar
convênios com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, e, dá outras
providências."

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara MuniciPal de
Monte Azul Paulista-SP.,
seguinte Lei:

APROVOU e ele SANCTONA e PBOt"lU-g a

Art. 10 - Fica o Poder Erecutivo Municipal autorizado a firmar Convênio
com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública,
para atendimento das demandas aprovadas na consulta popular.

Art. 20 - O valor do Convênio é de R$.173.161,66 (Cento e setenta e
três mil, cento e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), sendo
que R$.10O.000,00 (Cem mil reais) de repasse do Governo do Estado
de São Paulo e R$.73.161,66 (Setenta e três mil, cento e sessenta e um
reais e sessenta e seis centavos) de contra paÊida deste município.

Parágrafo Único - Sendo que estes recursos serão investidos na

aquisição de equipamentos (viatura) para a G.C.M (Guarda Civil
Municipal), conforme demanda no.O724L3 da Secretaria da Segurança
Pública.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP, 07 de Maio de 2025.

?
UEU SILVIO FRANçA

Prefeito Municipal
Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MU NICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio l)ranco, n.o 86 - CF.P 14.730-000

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.

Temos a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossas
Excelências, o Projeto de Lei Ordinário que Autoriza o Poder Executivo
Municipal firmar convênios com o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo,
e, dá outras providências, objetivando a aquisição de equipamentos
(viatura) para a G.C.M. Guarda Civil Municipal deste Município,
conforme demanda no O724L3 da Secretaria de Segurança Pública'

Com o objetivo de viabilizar o convênio com a Secretaria de Seguranga
Pública, onde tem por objetivo a manutenção do serviço de segurança
pública no município, se laz necessário à convocação de Sessão
Extraordinária para deliberação o mais breve possível, devido o
adiantar do prazo para assinatura do referido Convênio que tem final
de prazo no início do mês de Junho próximo, onde justificamos a
urgência.

O Convênio prevê a disponibilização do valor global de R$.173.161,66
(Cento e setenta e três mil, cento e sessenta e um reais e sessenta e
seis centavos), sendo que R$.100.000,00 (Cem mil reais) de repasse do
Governo do Estado de São Paulo e R$.73.161,66 (Setenta e três mil,
cento e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos) de contra
partida deste município, uma vez que esse repasse do Governo Estadual
tem um tempo escasso para assanatura do referido Convênio, onde se

faz necessário a colaboração dos senhores vereadores para apnovação
do referido projeto de lei.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos ceÉos
de que os senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo,
reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Monte Azul Paulasta-SP, 07 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal
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MARDQUEU SILVIO FRANçA



CÂMÀRA MTNICIPAL DE }ÍONTE AZT'I. PAI-ILISTÂ
"Palácio 8 de Matço"

Rua Oel.-ltfio \lanoel, no 90 - CEP. 14730{00 - tirne: 17- 33írl-1254
{i\P.[ n" 54. I 63. I 67 / 0001 -ü) = site vwrr.crmâÍatr( )ntcazul.sp.g x'.br

cmail: sccrctaria@camarâÍn( rnrc^zul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS ,,11'I E í.42 E SEUS
PAúGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, F]CA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂilARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17H 3OMIN DO DIA 14 DE MAIO OE 2025
PARA REAL]ZAçÃO DÂ 8r (OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁn|I Oe 2025 DA 19â

LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETO OE LEI N'1.563/2025. DISPOE SOBRE: "ALTERA O PARÁGRAFO ÚNrcO DO

ARTIGO íO DA LEI N" 2.522,DE 30 DE MAIO DE 2023,E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNC]4S".

pROJETOS OE LEIS N" 1.565 AO 1.568/2025 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDIO
ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2025,8 DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS.

PROJETO DE LEI N' 1,569/2025 . DISPOE SOBRE: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR

TNTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA DO ESTAOO DE SÃO PAULO, E,

DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS..

pROJETO DE LEt N. í.s70,2025 - DISPÔE SOBRE: "CRIA O cARGO DE SECRETÁRP DoS
NEGOCIOS JURíDICOS, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Monte Azul Paulista, 09 de maio de 2025.

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paullsta - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - íone/íax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camara monteazul.sp.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

ERE
ERVI DADE

Referente: Projeto de Lei No '1569/2025 - Dispõe sobre: "Autoíza o Poder Exêcutivo Municipal Írmar convênio com o
Govemo do Estado de São Paulo, por intermédio da SecretaÍia de Segurança Públicâ do Estado de São Paulo, e, dá
outras providências."

DECISÃO OAS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçârnento; e EducaÉo, Saúde e Assistência Social,
após pÍocederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N'1569/2025 - Olspõe sobre: "Autoriza o Poder Executivo
Municipal firmar convênio com o Govêrno do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretarla dê Sêgurança
Públlca do Estado de São Paulo, e, dá outras providências", decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL
acompanhando orientação do Procurador Jurídico, e por êstar revestido das formalidades legais, esperando recêber o
apoio dos demais pares d€sta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 13 de maio de 2025

coNsTrTUtçÃo, JUsTrçA E
REDAçÃO FINANçAS E ORçAMENTO POL. URB., M. AMB., SERV. P. E

ATIVIDADES PRIVADAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de §ão Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 90 - CEP. 1,t.730-000 - fone /faxt OXX-17- 3361.1254
Sitei www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

PARECER JURIDICO n.: 033/2025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Assunto: Parccerjuridico sobre o Projeto dc Lei n". 1569 de 07 de maio de
2025, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar convênios com o
Govemo do Estado de São Paulo, por intermedio da Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo, e, dá outras providências"

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e constitucionalidade
do disposto acima.

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei em epígrafe visa
attoriza o Poder Executivo a celebrar convênios "autoriza o Poder Executivo
Municipal firmar convênios com o Governo do Estado de São Paulo, por
ifitêrírÉdio da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sã{, Paülo"
O valor do Convênio é de R$.173.161,66 (Cento ê setenta s três mil, cento
e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), sendo que
R$.100.000,00 (Cem mil reais) de repasse do Governo do Estado de Sáo
Paulo e R$.73,16í ,66 (Setenta e três mil, cento e sessenta e um reais e
sessenta e seis centavos) de contra partida deste município..

Assim a celebração do convênio tem como objetivo aquisiçào de

equipamentos (viatura) para a G'C.M (Guarda Civil Municipal), conforme
demanda no.O72413 da Secretaria da Segurança Pública.

Outrossim, observa-se o artigo 12, inciso 13, da Lei Orgânica do
Município como passo a descreve abaixo:

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do
Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:
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cÂrulRl Murvtclpel oE tuot{trazul peurrsrl
Estado de São Paulo - Brasil

Ruâ Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-o00 - fone/fax: 0)o(-17- 3361.1254
Site: www,camaramonteazul.sp.gov.[rr

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Inciso I3 - aprovar convênios onerosos com entidades
públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios

Desla forma, é claro que o consorcio apenas podení ser elabora com
autorização do Legislativo, onde os nobres Edis deste legislativo devem
observar com cuidado o objetivo do consócio, cabendo a estes a análise do
quanto é viável a contrataçào.

Diante do exposto o Presente Projeto de Lei apresenta-se de forma legal
e constitucional.

3 _ CONCLUSÃO

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JIIRÍDICA da tramitação, discussão e votação da materia
proposta.

Importante salientsr que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto
essas são compostas pelos representantes do povo e constifuem-se em
manifestação efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
juridica exarada neste parecer não tem força vincularÍe, podendo seus

fundamentos serem utilir4ados ou não pelos membros desta Casa
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Monte Azul Paulista, 13 de Maio de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158

É o narecer. salvo melhor e soberano iuízo das Comissões e

PIenário desta Casa Leeislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 'l4.73GOOO - fone/fax: OXX-.tZ- 3361.í2S4

Site: www.camaramontêazul.sp.oov.br
Email : secretaía2@camaramonteazul.spgov.br

Estado de São paulo

Assi aturas Di itais
O documento acima Íoi proposto pa ra assinatura digital na Câmara Mun

ffi
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique

icipal de Monte
no link:

Jlm ul am r/docu auten chave
ZEE, ou vá até o site https: //monteazuloaulista .siscam.com.br/documentos/au
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:
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Código para verificação: í J54-STV3-3RH2-GZEE
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cÂrrr.r.na MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março *

Rua Cel. João Manoet, n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0)O(- 17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.16710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estâdo de Sâo Psulo - Brasil

AUTOGRAFO 203212025

REFERENTE: PROJETO DE LEI N' í569, de 07 de maio de 2O25.

DlSpÕE SOBRE: "Autoriza o Podêr Executivo Municipal firmar convênios com o Goyerno
do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública do Estado de
São Paulo, e, dá outras providências".

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Estado
de São Paulo, através da Secretaria de Segurança PÚblica, para atendimento das demandas

ARTIGO 20 - O valor do Convênio é de R$ 173.161 ,66 (Cento e setenta e três mil, cento e
sessentia e um reais e sessenta e seis centavos) sendo que R$.100.000,00 (Cem mil reais) de
repasse do Govemo do Estado de São Paulo e R$.73.161,66 (Setenta e três mil, cento e
sessenta e um reais e sessenta e seis centavos) de contra partida deste município.

Parágrafo Único - Sendo que estes recursos serão investidos na aquisição de equipamentos
(viatura) para a G.C.M. (Guarda Civil Municipal), conforme demanda no.O72413 da Secretaria da

segurança Pública.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 'í5 de maio de2025

hjr*,*-kW"lt'>'--'-
ILSO RODRIGUES

Presidente

MOISES A O TEIXEIRA

LUC]ANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

LUCIA
1o Sec o 2" Secretária

aprovadas na consulta popular.

ARTTGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAU STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OO0

LEI No.2.7214. de 16 de Maio de 2025.

DISPÕE SOBRE: "Autoriza o Poder Erecutivo
Municipat firmar convênios com o Governo do Estado de são Paulo, por

intermêdio da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, e,

dá outras providências."

ITIARDOUEU SILVIO FRÁNCÀ Prefeito do
lrlunicipio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de ilonte
Azu! Paulista-SP., APROVOU e ele $ilgIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Erecutivo Municipal
autorizado a firmar Convênio qom o Estado de São Paulo, atravê da
Secretaria de Segurança Pública, para atendimento das demandas
aprovadas na consulta popular.

Art. 20 - O YaloÍ do Convênio é de
RS.173.161r66 (Cento e setenta e três mil, cento e sessenta e um reais e
sêssenta e seis centavos), sendo que R$.1O0.OO0,OO (Csn mil reais) de
repasse do Governo do Estado de São Paulo e R$.73.16L66 (Setenta e
três mil, cento e sessenta e um neais e sessênta e seis centavos) de ontra
paÊida deste município.

Parágrafo Único - Sendo que estes recutsos
serão investidos na aquisigão de equipamentos (viatura) para a G.C.M
(Guarda Civil Municipal), conforme demanda no.072413 da Secrebria da
Segurança Pública.

publicação.
Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2025.

',',,,/.,/ lL

MARÚQUEU SILVIO FRANçA '
Prefeato do Município

Monte Azul Paulista-SP.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0O0

LEI No.2.744, de 16 de Maio de 2O25.

DISPÕE SoBRE: "Autoriza o hder Execúivo
Municipal firmar convênios com o Governo do Estado de Slio Paulo, por

intermédio da SecÍetaÍia de Segurança Pública do Estado de São Paulq e,

dá outras providências."

IIAR.DOUEU SILVIO FRAI{CÀ Prefeato do

trlunicípio de ilonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições tegais,

FAZ SABER" gue a CimâÍa ilunicipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SAt{ClOÍlA e PROMULGA a seguinE Lei:

Art, 10 - Ficâ o Poder Executivo ltlunicipal
autorizâdo a ftrmar Convênio com o Estâdo de São Paulo, através da
Secretaria de Segurança Pública, para atendimento das demandas
aprovadas na consulta popular.

ArL 20 - O valor do Convênio é de
R$.173.161,66 (Cento e setenta ê tÍês mil, cento e s€ssenta e um Íeais ê
sessenta e seis cêntavos), sendo que R$.100.fl)0,0O (Cêm mi! reais) de
nepasse do Governo do Estado de São Paulo e R$.73.161,66 (Sêtenta e
três mil, cento ê sessenta e um reais e sessenta e sêis cêntavos) de contra
partida deste município.

Parágrafo Único - Sendo que estes recunsret
serão investidos na aquisição de equipamentos (viatura) para a G.C.M
(Guarda Civil ltlunicipal), conforme demanda no.O724t3 da Secrctaria da
Segurança Pública.

publicação.
ArL 30 - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua

Regisbe-se, e
Publique-se.

l,tonte Azul Paulista, 16 de Haio de 2025.

... " ,. ,r-'
MARDQUEU SILVIO FRANçA./

Prêfeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

Luniclúo de Monte Azul Paulrstà - SP
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